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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10838/2022

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

A empresa SITELBRA SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
LTDA, inscrita no CNPJ (MF) nº 18.182.577/0001-27, sediada no SOFN – QD. 1 –
CONJUNTO C – LOTE 9, CEP: 70.634-130, BRASÍLIA-DF por intermédio de seu

representante legal o Sr. RAFFAELE COELHO IMPROTA, Carteira de Identidade n.º

3.387.041, expedida em 24/11/2017, órgão expedidor SESP/DF, CPF/MF nº

969.997.801-53, abaixo assinado, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI QUE:

Em atendimento ao previsto no edital de licitação acima descrito e no art.
32, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a inexistência de fato superveniente impeditivo da
sua habilitação.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Brasília-DF, 01 de fevereiro de 2023


